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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ns L5O5 /2O23-D[V
pREGÃo ELETRôNICo DE Na 2023.0s.04.01-pE

Aos 15 dias do mês de MAIO de 2023, no Setor de Licitações, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do PREGÃO U,EfnÔWtCO DE Ns 2023.05.04.01-PE do respectivo resultado
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal, que vai assinada
pelo Ordenador de Despes4 Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do
Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

cúusulA PR|MEIRA - Do FUNDAJT{ENTAçÃo LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edÍtal do PREGÃO ELETRÔNICO DE Nc 2023.05.04.01-PE, e nos
termos do Decreto Federal ns 7.892 de 23/01/20L3, publicado no D.O.U. de 24/01/2013, Decreto Federal
7.903/2073, bem como, no Decreto Federal nq 10.024/ L9 e Lei Federal n.e A,666/93 e suas alterações
posteriores.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBIETo
A presente Ata tem por obieto o registro de preços, üsando FUTURA E EyENTUAL contrataÉo para
SEIEçJÃO DE REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÁ§ E EVENTUÁIS AQUISIÇÔES DE MATERIAIS
nERMANENTE, MoBILITíRros EM GERAr,, EeurpAÀ,rENTos DE rNFoRrúíTlcA, ELETRoDoMÉsrtcos E
ELETRÔNTCOS, DE TNTERESSE DÂS DIVERSAS SECRf,TÁRIÁS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE,
para o período de 12 (doze) meses do edital de PREGÃO ELETRÔNIO acima identificado que passa a fazer
parte desta Ata, ,untamente com as propostas de preços apresentâdas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga â Administração a firmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse
fato, caibâ recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo{hes
assegurada a preferência em igualdade de condições.

CúUsUtA TERCEIRA - DA VÁTIDADE DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 fdoze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Art 12. do Decreto 7.892 de 23 de laneiro d e 2073. O prazo de validade
da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso II I do § 3s clo arr. 1 5 da Lei ns 8.666, de 1993.

CúUSULA QUÂRTA - DA GERÊNCIA DÁ ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Caberá a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS o gerenciamento da Ata de
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das
Legislações Federais ügentes.

CúUSULA QUINTA - DA UTILIZAçÃO oA EM OE NTGISTRO DE PREçOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os

fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes

Parágrafo Primeiro- O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
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para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual peíodo,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se deüdamente iustificado e aceito.

PaÉgrafo Segundo- Na âssinatura da Atá de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pelâ contratada durante todo o peíodo da
contratação.

CúUSULA sExTA - DAS OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços ;lssumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis ügentes que fundamentam este Registro de Preços.

PaÉgrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especial, as atribuições estabelecidas.
Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas

v conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.
PaÉgrafo TerceiÍo - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Atâ, fica obrigado
ai

al atender aos pedidos efetuados pelo [s) órgão [s] ou entidade [sJ participante (sJ do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remaneiamento de quantitativos registrados nesta Atâ, durante a sua ügência.
b) fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Barroquinha sobre a pretensão de
órgão/entidade não participante (carona).
dJ Manter durante toda a ügência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigâções
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do obieto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras proüdências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistâs
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
sa.lvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 (ünte e quatro) horas.
hl Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oitoJ horas
contado da sua noüficação.
i) Proüdenciar a substituição de qualquer profissional envolüdo na execução do obieto contratual cuia
conduta seia considerada indesejável pela fiscalização da contratante;

iJ Refazer o obieto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua noüficação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do obieto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
l] Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e
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Portaria Ne 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como
Legislação correlata em ügor a ser exigida.

CúUSULA SÉTIMA - DoS PREçOS REGISTRÁDOS
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Os preços registrados são os preços unirários ofertados nas propostas das sigaaúrias desta Ata, os quais
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base
para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CúUSULA oITÂvA - DA REvIsÃo Dos PREçOS REGTSTRADOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de úgência igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um) ano, mediante a aplicação
do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei ne 8.666/93, art 65, §1e.

O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
â. Para o primeiro reaiuste: a partir da dâtâ limite parâ apresentação das propostas constânte do Edital;
b. Para os reaiustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reaiuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratada solicitar o reaiuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à

v datâ em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na datâ do encerramento da
ügência do contrato, caso não haia prorrogação.
Caso a Contratada não solicite o reaiuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão
do direito ao reajuste.
Se a ügência do contrato tiver sido prorrogada, novo reaiuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma preüsta neste Edital.
Caso, na datâ da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reaiuste adotado, a
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito
futuro ao reaiuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
Os novos valores contratuais decorrentes do reaiuste terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem preluízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reaiustes futuros;
A decisão sobre o pedido de reaiuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data da solicitação da Contratada.
Os reaiustes serão formalizados por meio de aposülamento, exceto quando coincidirem com a prorrogaÉo
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

cúUsULÁ NoNA - Do CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

CúUSUIÁ DÉOMA - DAS CONDTçÕES PARA ÂQUISIçÃO E/OU PRESTÂçÃO DOS SERVIçOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre à Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados (fornecedoresJ.

Paúgrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participântes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuízo das demais sânções previstas em lei e no instrumento contratual.
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CúUSULA DÉOMA PRIMEIRÂ - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobservância desta condiÉo impl
contratuais.

icará recusa, com a aplicação das penalidades
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CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E Do PAGAMENTo
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei Nq. 8,666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
DÁS ORDENS DE COMPRAS;Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quanütativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enüada üa fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remeüda üa e-mail ao seu endereço eletrônico, cuios dados constem do cadastro municipal.
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condiçôes:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de

r. Compra;

bl No prazo de no máximo de 05 (cincoJ dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no hoÉrio de
07h às 13h fhorário localJ.
O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
úcio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificâções estâbelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues,
Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
Para os produtos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade[s) gestora(s) do Município de Barroquinha/CE.
As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas .junto a(s) unidade(sJ
gestora(s).
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
Os produtos licitados/contrâtados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

.- contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas ügentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

iudiciaÍs ou extrajudiciais, selam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
al A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.ieto em que se

verificarem úcios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretâmente à AdminÍstração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
O prazo para pagamento será de até 30 ftrinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscâl/Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, aindà
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circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pâgamento ficará pendente até que a Con
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providencie as medidas saneadoras. Nestâ hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á âpós a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constáte que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as ativÍdades contrâtadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigidâ;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e l'untado ao processo de
pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabêlecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio preüsto na legislação
vigente,
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

\- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato,
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRÂTADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
âtraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade Interna flGP-DI), divulgado pela Fundação Getüio Vargas, no período
compreendido entre a data preüsta e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizações nos sub-períodos inferiores a 30(trintal dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
obieto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de (forma integral ou parceladal sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cúusutA DÉcrMA TERCEIRA - DAs sANçÔEs ADMINTSTRATIVÂS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a licitante/Adiudicatária que, no
decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no cêrtâme;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Enseiar o retardamento da execução do certame.
A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadâs no subitem anterior ficará
sujeita, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de atê 70o/o fdez por cento) sobre o valor estimado do(sJ item(sJ prejudicadofsJ pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicadâ cumulativamente com as demais sanções.
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão preüstas no Termo de
Referência
A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

c

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento preüsto na Lei ne 8.666, de 1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considêração a gravidade da conduta
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano câusado à Administração, observado o princípio
proporcionalidade.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, N" 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
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As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 1

recebimento da comunicação enüada pela autoridade competente, ou, quan
Ativa e cobradas iudicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
cumulativamente, sem preiuízo de outras medidas cabíveis

isoladas ou, no caso das multas,

cúusulA DÉCIMA eUARTA-Dos REcuRsos oRçArr{ENTÁRIos
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
Barroquinha, a ser informada da lawatura do contrato.

CúUSUIA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
Fica eleito o foro do município de Barroquinha, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resolüdas pelos meios administrativos.

-.. cúusulA DÉcrua qurxra - Dos srcNATÁRJos
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Barroquinha-CE, 15 de Maio de 2023.

SIGNATÁRIOS:

PE DOS SANT
S eiamen , Administraçâo e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
GERENCIADORA DAÁRP

MOWPI.AST INDUSTR,I DE MOWIS LTDA
CN PJ : 3 0.2 3 7,2 72 / oo0 7 -40

WEVERGTON PHILLIPE FREIRE PEREIRA
CPF: 087.738,654-85
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MAPA DE PREçOS (REGTSTRADOS)
pnncÃo ErErnôNrco DE Ne 2023.0s.04.01-pE

óncÃo crnrrucrADoR Do CERTAME: SECRETARIA DE PLANEIAMENTo, ADMTNISTRAçÂ0 E FINANçAS.

TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço por lote.

OBTETO: SELEçÂO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
PERMANENTE, MOBILI,ARIOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORIú{TICA, ELETRODOMÉSTICOS E

rLrrnôNrcos, nE TNTERESSE DAs DIVERSAS SECRETARIAS Do MUNICípto DE BARRoQUTNHA/cE.

LorE rrr - ARMÁruos DlvERsos, ESTANTES E AReutvo

ITEM DEscRrÇÂo UND QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTAL

R$ 35.000,0072

enuÁRto nr eço, CoNFECCIoNÂDo EM cHAIA DE
AçO 24 /26, COM DUAS PORTAS INTEIRIçAS DE
ABRIR, REFORÇO INTERNO, COM CINCO
PRÂTELEIRAS RTGUúVEIs, FECHADURA EMBUTIDA
NA MAçANETÁ, pttrune el,BtnosrÁTlcA coM
SECAGEM EM ESTUFÁ, PINTADO NA COR MARROM.

35 R$ 1.000,00

UND 23 R$ 800,00 R$ 18.400,00

ARMÁRIo RoUPEIRo DE AÇo INSALUBRE 4 PoRTAS
lrn-z+ - anlaÁruo noupErRo DE AÇo coM 4 vÃos
SOBREPOSTOS EM 2 CORPOS. PORTAS COM
FECHAMENTo EM PITÃo PARA CADEADO. PINTURA
el,rtRostÁ'uce spóxr pó. vrltnzmNÁs EM ToDAs
AS PORTAS DO ROUPEIRO FACILITANDO A
CIRcULAÇÃo DE AR INTERNA coMPARTIMENTo
INTERNO COM DIVISORIA VERTICAL PARA A
SEPARAÇÂ0 DAs RoupÂs [sulAs E LrMpAs) coM
supoRTEs PARA cABIDE. CARACTERísrlcas, os
AcoRDo - NR 24 - coNotçôes sarrrÁRIAs E DE

coNFORTO NOS LOCATS DE TRABALHO [124.000-5);
DrvtsÃo VERTICAL PARA SEPARAÇÂ0 DE RoupAs
SUIAS E LIMPAS; CABIDE INTERNO; QUANTIDADE DE

PORTAS: 04; COR: CINZÁ PADTúO; CHAPA: 26 /
0,45MM; MEDTDA DAS PORTAS/ VÃOS: 080ALT X

05OLARG; SISTEMA DE VENTILAÇÃO: VENEZIANA;
FECHAMENTO: PITÃO PARA CADEADO; QUANTIDADE
DE CABIDES POR PORTA: 1; PÉS REMOÚVEIS: UÃO;

DESMoNTÁvEL; NÃo (ExcEro.poRTAS euE poDEM

SER TROCADAS).PINTURA: EPOXI PO; ALTURÁ:
198CM; LARGURA: 102CM; PROFUNDID,{DE: 042CM.
PESO: 50KG; GARANTIA: 6 MESES.

ARMÁRIO ALTO SEMIÁBERTO, COM 2 PORTAS -
1530x470x380 COM CHAVE. MODELO EM MDP.COR-ES

CINZA E AZUL.
UND 22 R$ 750,0074

UND 27 R$ 1.100,00

ARMÁRIO ROUPEIRO DE AçO PARA VESflÁRIO,
PRODUZTDO EM AÇO CHAPA 26 0,45MM, POSSUI 12
PORTAS COM VENEZIANAS PARÁ VENTILAÇÃO,
COMPARTIMENTOS DE TAMANHOS MÉDIOS
INDEPENDENTES SEM DtUSÓRHS INTERNAS,
FECTIAMENTO DAS PORTAS ATRAVÉS DE PITÃO PARA

CADEADO.

RUA LiVIO ROCHA VERAS, N" 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CEARÁ
CEP: 62.4ÍO-UXI - TELEFONE: (88) 3623 lÍ37

CNPJ:23.478.597 oool -80

R$ 29.700,00

oot'*'*a.-

,'f +,?la 
'

(

I) \Rl(X)t I\l I \
ESTADO DO CEAR/í

Prefeitura MunicipâI de Barroquinha

UND

13

R$ 16.500,00
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ESTADO DO CEÁRrí
Pr€feitura Municipal de Barroquinha
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ARQUIVO EM AÇO, 4 GAVETAS PARA PASTA
SUSPENSA" MEDÍNDO APROXIMADAMENTE 1330X
1OX47OMM, COM CHAVE, EM CHAPA 22, PUXADORES
CROMADO§ PORTA ETIQUETA, FECHADURA COM
TRÁVAMENTO SIMULTÂNEO, NA COR CINZA

UND R$ 980,00 R$ 20.580,00

77
ESTANTE EM AÇO COM 4 PRATELEIRAS ABERTAS,
AÇO REFORÇADO

UND 32 R$ 184,21 R$ 5.894,72

18
ESTANTE DE AÇO PARA BIBLIOTECA- FACES COM 12
PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇ0. PINTURA EPÓXI.
MED.: 1980 X 104 X58.

UND 27 R$ 900,00 R$ 18.900,00

Rs L44.97 4,72

Proponentei MOVEPIIIST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
CNPf : 30.231.212 / OOOL-+O

Valor global da proposta: R$ 144.97 4,72 [cento ê quarenta e quatro mil novecentos e setentâ e quatro reais
e setenta e dois centavos).
SIGNATÁRIOS:

I DAG P DOS
Secretário de Planej ento, Administração e

Finanças
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

GERENCIADOR DA ARP

MOWPI,AST INDUSTRU DE MOWIS LTDA
CNPI : 30.237.272/OO07-40

WWERGTON PHILLIPE FREIRE PEREIRA
CPF: 087.738.654-85

DETENTOR DE PREÇOS
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RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP:62-4íO-ü)O - TELEFONE: (88) 3623 7137

CNPJ: 23.478 -597 lOOO1 -aO
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TOTAL DO LOTE
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. Para bp6jpturas
clique no link: https://izisign. com. br/VeriÍicar/504D-C48A-6 D 1A- D5A5 ou vá ate o site
https://izisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Cód i go para verificação : 504 D-C48A-6 D 1 A-D545
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Hash do Documento

864E048g4ECAAFg1 1 D361 EAC24F9DACA780A78A372033D24C71A6BDíA48148

O(s) nome(s) indicâdo(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/05/2023 é(são)

v E Wevergton Phillipe Freire Pereira (Sócio) - 081.738.654-85 em

1510512023 1 'l :1 5 UTC-03:00
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